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EDITÀL PREGÂO ELE co PARÀ RECISTTiO DE pRIÇOS N.' 16.001/2022

PREÀtrIt}ULO

O Municipio do Aracati, através da Secretaria de Esporte e Lazer, tolnâ público para conhccilnento dos
inteÍessados, que o Pfegoeiro e a equipe de apoio, designados porâto do Prefeilo Municipal, que ora intcgrâ
os autos. cstará rcâlizando licitaÇào pârâ llegistro de Preços na modalidâde de PRECÀO, na foíllta
ELETRONICA, do tipo menor preço, para atendimento do objcto desta licitação, confonne ob_jeto dcscrito
nesle EdÍal, tudo dc conlornridâde com as rcgras cstipulâdas nâ Lei n" 10.520, de 17107/2002, Dccrcto no

1.555, de 08/08/2000, Decreto Federâl n" 10.02,1 de 20109/2019, Decreto Municipal n" 012 de 07 cle

Íêverciro dc 2017, LeiCornplementâr no 123/2006 LeiCeral da Microemprcsa, com as aheruçôes da Lei
ComplerneDtaÍ n" 1,í7l2014, e legislação corelata aplicando-se, subsidiariamente, no que coubcr, a Lei no

8.666/93, dc 21106/91, corr suâs alterâçôcs, bcm como pelas Dornrâs contidas no prcsclltc Êditâl c seus

Orgão Gerenciddot: - Secrctâriâ Íle EsDorte e Lazer
OEãa(s) Pdt ticiDl te.s):
Data a llotd de Início de
llecebi e lo das Prcpastas.

22/02/2022 - 08h00m

D.tt.t e Hot'(1 de 'l'Ílniino de
Rece b i mento tlas Pr opostas.'

08/03/2022 - 08h00m

Doto a Hoto dd Di.\putd de
08/03/2022 - 14h00m

§n\r'.bU.orJr.!)r G/ú1r.1a lden!ificodo no link licitdÇões\
RefuênLid.te Te eo Horário Oficiâl dc Brâsilià-DF

Menor Preco Global
Àlrerto e Fechado

Repiu.e de Farnecit (nb.' PoI Demândà
Clâudio Henriquc Câstclo Brânco

cLoss-A.l{lo

§ Não hâvendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeçâ a reâlização do certame
nadata maÍcadâ, a sessão será âutomaticamente transferidapara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e locâl anterioÍmente estabelscido, desde que não haja comunicaçâo do Pregoeiro em contrário.

§ Sempre que as palavrâs ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Editâl, ou em
quaisquer de seus anexos, terão os s€guintes significados:

a PMA: PreÍeitura Municipal de Aracaíi/CE;
, ME/EPP: Micro empren / E,npresa de Pequeno Porte;
t DOE/DOU: Dütio Olcial do Estado / Diárío Oficíal da União;
J. S?iP: Sktend de Registro de Preços;
,TCE: Tribunal de Contus do Ertado do Ceará.
r BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão prawclor do sistema, enticldde conr)enidcla
com esla uunícipalidade, medianíe Te fio de Àpoio Técfuíco-Operacional em yigot;
r RFB: Receita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus ânexos estão acessiveis a quem int€ressarjunto ao Setor de Licitações
locâlizado no endereço constante do pÍeâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE,
em arquivos compatíveis com os Soliwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se Íizerem necessáÍios. Nà

Av. Díagão do MaÍ, 230, C.l:r., Ara.ati'CE - Brâsil ClPr 62800-000
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ocasião o interessado deverá trazer um Pen DÍive para a gravação do mesmo, onde terá um prazo a"" 
"tg 

Z+tj
(vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à
falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri,lo nos endereços:
htÍp/!!unicipios.tce.cc.qov.br/licitacoes / wrvw-bll.orq.br.
q O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da páginâ eletrônica daBolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.orq.br.

§ O endereço para o envio de documeDtações será na Sede da Prefeittr^ à Raa Sarrtos DumonL 1146 -
Fa as B to, CEP: 62.800-00, Áruciíi, Estado do CeaÍó.

CONDIÇÔES
1.0- DO OBJETO
1.1 - A prese|te liciiâçào 1em como ob.jcto: Scleção de melhor proposta visando o rcgislro de preços parâ
l'utura e cventuâl aquisigão de llcsa profissional personâlizada para a pÍá1ica de lulmesâ, através dâ
sccrctaria municipal de esportc e lâzer de Aracati/CE.
1.2 A licitâção oompreendc cm 0l (LuI) Item. conÍbnne tabela constanlc do Temrc de ReÍêÉncia,
Íàcultando-se ao licitantc â pârlicipação de seu intcrcssc.
1.3 - O critério dejulgarneDto adotado será o Mclor.Preço (ilobal, observadas as cxigôucias contidâs nesre
Edital e scus Anexos quânto às cspccificações do objeto.

2.0 - DOS RECÚRSOS ORCÁMENTÁRIOS
2.1. 

^s 
dcspcsas decoDentes das colltriltâqôes oriundas da presentc,^ta. correrão à conlâ de dotâções

orçanrcnlárias consignadas nos rospectivos orçarnentos lrunicipais vigentes, eln lirvor dâ Secretariê
MuniciDâl de Esporle e Lazcr. à época da expedição das compctcntcs ordens de colnpra/autorizaçôes de

3.0 _ DO CREDENC|AMENTO
l.l - Podcrào panicipâr desta Licitâção lodâs e quaisquer elnpresas ou socicdâdcs, regulârmenle
estâbelecidâs no País, quc scjâm especiâlizâdâs e credenciadas no objcto desta licilâção e que satisfaçanr
todas as cxigênciâs, especificações c normas conlidas neste Editâl e seus 

^nexos,3.2 - Poderào participaÍ dcstc Pregão Dleí-ônico as entpresas qLtc aprcsentarem loda a docunrentação por
e1â exigida parâ respeclilo câdâstfamcntojuuto à Bolsâ de Licitações e Leilões.
1.3 - E vcdadâ â pâÍioipagào de ernprcsa cm lorma de oonsórcios ou grupos de ernprcsas.
3.4 - Nào poderá padicipar da licilâção a entpresa quc cstivcr sob lâlêrrcia, concordata, concurso de
crcdores. dissoluçào, liquidação ou que teDha sido declarada inidô|ca por órgão ou enlidâde da
ad,ninistração p[lblica direta ou iDdiretâ, Ítdcra], estadual, municipal ou Distrito Federal oLr quc cstejâ
cumprindo pcríodo de suspensão no âlrbito da adrninistrâção municipal.
3.5 O licilante deverá estar crcdcnciado, de lorma direta ou âtravés de enlpresas âssociadâs i\ llolsa de
Lioilaç(;es do Brasil. ató 1ro mhirno urna hora aDtes do horário flxado no edilâl pârâ o recebimento dâs
proposlâs.
1.6 - O câdastamento do licitante dcvcrá scr rcquerido acornpanhado dos seguintes documentos:

a) IDstrumento particulâr de mândâto outorgândo à opcrêdor dcvidânrerrte credenciâdojunto à Bolsa,
poderes especíÍicos dc sua representação no pregão. conÍbrme modclo lornecido pelâ Bolsa de Licitações
do Brasil. (ANEXO lll)

b) Dcclamçào de seu pleno conhecimeuto, dc âccitação e de a{endi eDto às exigênoias de
hâbilitação prcvislâs no Editrl, conÍormc nodclo loÍnccido pela tlolsn de Licitações do Brasil

c) Irspecifioâçiies do produto obicto da licileção en confonnidade com edital, constando prcço.
narca e nodelo e em caso de itcns específicos nrediaDte solicitação do pregoeiro no Íconc ARQ, inscrção
de catálogos do fabricante. "A empresâ pârticipante do certame não dcvc scr idcrtiÍicâdê". Decreto
5.450/05 art. 24 parág|alo 5'.

d) O cuío de operacionalizaÇão e uso do sislema ficará a cargo do Licitantc vcnccdor do ccrtânlc,
quc pagârá a Bolsa d(r Licitações do Brasil, provedora do sistcma clctrônico, o equivâlenle ao perocntual
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cslabelecido pela nresnta sobre o valor co|tratrâl ajustado, â tílulo de taxa pela ulilização clos recursos de
tecnoloSia dâ inÍormação, em confornlidâde corn o rcgulântento opcrâcionâl da BLL - Bolsa de Licitagôcs
do Bmsil, (ANEXO IV).
3.7 - A microcnrpresa ou emprcsa de pequeno poÍe, além da apresentação da declârâç,ro coustante no
ANEXO VIII, parâ fins dc habilitação, dcvcrá, quando do cadâstramento da proposta inicial de prcço a ser.
digitado no sistema, verificar nos dados cadastr?is sc âssinalou o regilne ME/Epp uo sistema conlorme o
scu regime de tribulâção para Íàzer valer o direito de prio|idade do desernpatc. 4ft. ,14 e,t5 da LC 123/2006.

,1.1 - O ceÍanre será coltduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe dc âpoio, que terá, cm cspecià1, as
seguirrtcs aUibuiçôesi

a) acoulpanhâr os trâbâlhos da equipc dc apoio;
b) rcsponder as qLrcstões forlnuladas pelos fomeccdoÍes, relali\,âs âo ccrtallle;
c) abrir as propoÍas de pl!ços;
d) anâlisâr â accitabilidade das proposrasr
e) desclâssiÍlcar propostâs indicando os motivos;
1) conduzir os p«rcedimcnlos relativos aos lances e à escolha da proposta do lancc dc menor preço;
g) vcrificâr a habilitação do proponcIrte classilicado cm primeiro lugar;
h) declârâr o venccdor:
i) receber, cxêlninâr e decidir sobre â perlinência dos recursost
j) elabora. a ata da sessão;
k) encanliihâr o processo à aukrridade supcriol.para homologar e autorizâr a contraiação;
l) abrir processo adrninislrativo para âpurâÇão de irregularidades visando a aplicaçâo de penalidaclcs

prcvislâs na legislâçào.

5.0 PO CREDL\C|AVTNTO iO S|ST|MA L|C|TAÇOES DA BOLSA pE t.t( TTACOL:S L
LEII,OES
5.1 - As pessoas .iuríd icas ou fiunas individuâis interessadas deveúo nonlear âtlavós do iDsh.umento dc
mandato prcviío no iienr 3.6 "a", com flrnla rcconheoida, operador dcvidâmente oredenciado cnr quálquer
empresa associada à Bolsa dc Licitações do tsl1lsi1, atribuindo podcrcs paÍa fornular lalrccs de preços e
praticar todos os delnais atos c operâções no sitct §uw.bll.org.br.
5.2 A pa{icipâção do licitânle no pregão eletrônico se dará por meio de pâticipação dircta ou através dc
cmpresas associadas à BLL Bolsâ de Lioitâgões do Bmsil, a qual deverá lnanifcslar, por meio dc scu
opcridor desigDado. cln cânpo próprio do sisleDra, plcno conhecinlento, accitação e atendimento às
exigênciâs dc habililação previstas no Ijdita1.
5.i O acesso do opcl?dor âo pregão. para cfeilo de encamiDhamcnlo de proposta dc preço e lânces
sucessivos de prcços, ern nome do licilân1e, sornente sc dârá nlediante l)Évia dcÍiniçâo de senha privêtiva.
5.4 - A chave de identificâçâo e a senhâ dos operadores podcrão scr ulilizadas enr qualquer pregão
elctrônico, salvo quando canceladas poÍ solicitagão do crcdcnciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitaçôes do Blasil.
5.5 - E dc cxclusiva responsabiliclede do usuário o sigilo da senha, bem conlo seu uso em quâlqucr transação
efêtuada diretâmente ou por seu represcntânte, não cabendo a BLL - Bolsâ de Licitaçõcs do Ilrâsil a
respoDsâbilidâde por eventuais dênos decorrentes dc uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.6 - O crcdcnciamento do Íofltccedor e de seu repÍcscntaDte legaljunto ao sistcma elelrônico implica a
resporlsâbilidâde legal pclos âlos praticados c a presunção de capacidadc 1écDicâ para reâlização dâs
transaçõcs inerentes ao prcgão elelrônico.

6.0 - DÁ PÁRT'ICPÁCÃO NO PRECÃO
6.1 - A participâçào no PleSão, nâ Iiomrâ Eletrônica se dará por meio da digitação dâ seDha pessoal e
inÍansÍarivel do reprcscnlânte credenci.do (operador da corrctom de mercadorias) c subscqucnle

irltIFull u
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encaninhanento da proposta de preços, exclusivâmcntc por meio do sistema eletrônico, obser"àk. Or," n
horário lirüitc estâbelecido.
6.2 - Cabcrá ao forneccdor acortrpanhar âs operações no sistcma eletrônico durân1e a sessào pública do
prcgão, ficando rcspoDsável pclo ôDus decorrcnle cla perda dc negócios diân1e cla inobseivância de
qrraisquer nrensagens crnitidâs pelo sisterrra ou da descone\âo do seu rcpresenlarte;
6.3 - O licitanlc responsabiliza se exclusiva c lbflnalmente pelâs trânsações eÍêtuades enr ieu .orn§, assuDre
como llnncs c verdadeiras suas propostas c seus lances. inclusive os âlos praticados diretamente ou por seu
rcprcsentante! excluídâ a responsâbilidâde do provcdor do sistema ou do órgão ou entidadc pron1olol.â da
licitação por eventua is danos decorrclttes de uso indevidodas credelciais de acesso, âiDda que porlerceiros.
6.,1 ' Poder'ão participâr deste Prcgão inleressados cujo rarro de atividade seja compativcl coln o otrieto
destâ licitaçào.
6.5 - Scrá concedido lratâmento favorccido parâ as microcnpresâs e enlprcsas de pequeno porte, pâra as
sociedades cooperâtivas mcDcionâdâs no aftigo 3,1 da Lei n. I 1.488, de 2007. para o âgricultor lamitiar, o
produtor rural pessoa Íisica e para o nticrocmpreendedor iudividuâl - MEI, nos limites pr.evistos da t,ci
Complementâr n' 123, de 2006.
6.6 - Nào podcrão pârlicipar desta licilaÇâo os interessados:

6.6.1 ' Proibidos de participar de licitaçõcs c celebrâr coÍratos adl.ninistrativos, na foÍnrâ da legislação
vigentc;

6.6.2 - Que não atendarn às condiçi;es deste Editâl e seu(s) anexo(s)l
6.6.3 - Irslrângeiros qUe não tenhâm rcprcsentação legâl no Ilrasil coln podcrcs expressos para rcccber

cilaÇào e respondcr adnlinistrativa oLr jUdicialmentet
6 6.4 - Que se cnquadrern ras vedações prcvistas no aÍigo 90 da Lci nô 8.666, de 19931
6.6.5 - Que estejaol sob I'alência, concurso de credolcs, corcordâta ou em proccsso de dissolução ou

liquidaçãoj
6.6.6 Orgânizaçaies da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIp, atuando nessa condição

(Acórdão n" 7,16/201 4 TCU-Plenário).
6.7 - Qualqucr dúr,ida em lelaçào âo acesso Do sislema operacional, poderá ser esclarccidâ ou atfevés de
uma empresa associada oLr pelos telefoncsr Curiliba-PR (41) 3097-4600, ou atfavés dâ Bolsâ de Licirações
JrBrrsi ,rr r,lor.rrrril..rrrr,. .l. ri l .

6.6.7 - Lm cumprilncrÍo ao lratameuto jurídico diferenciado às nicroempresas ou empresâs de
pequeno portc! c as Cooperativas enquadudas nos termos do AÍ.34, da Lei Irederâl n. 11.488/2007.
cstabelecido pela Lci Complementar n'123/06 alterada pcla Lei Conplernentar n" 147llq, esta licitaçào
cstá destinada EXCLUSIVAMENTI, à participação destâs (1r. o1rlo,4rt. t8 Lci It7), destl"- q\c |Âla
um núrncro mfuimo de 3 (três) fornecedores compctilivos para cada Itcnl (ltlcitio It do Árí. 19 Lú 123).
6.8 - Nào poderão sc beneficiâr do trâtanleDto jurídico diicrcnciado âs microe,rpÍcsâs ou enpresas dc
pcqueno pofte quc sc encontrcrn nas coüdiça)es previstas no § 4" do aúigo 3", da Lci Cornplernentar n.
l2i/2006.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO Dl PROPOST'A E DOS DOCAMENTOS DE HÁB]LIIACÀO
7.1 - Os licitantes encaminharâo, exclusivamcntc por nleio do sistema, concomilanternente col]] os
doounrcntos .le habililação cxigidos |o edilal. proposra com a descrição do obj§1o ofertado e o preço, ató a
data c o hor:irio cstabclecidos pala âbcrturâ da sessão pÍrblica, quando, entào, encerftr sc á
dJlonr.rl.Lr"'LIre a cr'rp.. J< e.rr r,' dc.... do.rr.ncrrr.r;il,..
7.2 O envio da p|opostâ. âcompanhada dos documentos de habilitação cxigidos neste Edital, ocon.crá por
meio de chavc de acesso e scrhâ.
7.3 As Microerrprcsas c Irmpresas dc PcqLreno PoÍe deverão encamiulrâr â documentâção de habilitação.
air)dá que haja algurnâ restfição dc rcgularklâde fiscal e trabalhistâ, nos ternos do art.43, s 1" da LC n,,
l2l. de 2006
7.4 - lrrcunllriú âo licitante âconipânhar as operaçõcs ro sistenrâ eletfônico dul11nte a sessào púhlica do
Prcgào, ficando rcsponsável pelo ônus decorente da perdâ dc ncgócios, diante da inobscrvârciâ de
quâisquer mensagens ernitidas pclo siíenrâ ou de sua dcsconexão.

(D

Av. Dragão do Mar, 230, Ce.t.o, ÂÍacati,CE - BrasilCEP: 62800-003
{+55 88) 3421-1050 | I55 88} 3421 19aS I www.aracati.cê.gov.b.



7.6 - Não será cslabelccida, ncssa efapâ do ccrtzime, orden dc classificação cnh.e as propostâs :rprcscntâdas,
o qüe somente ocorrerá após a lealizaçâo dos procedilnentos de negociâç;to cjulgaineito da pioposta.
7 7 - os documenlos qLre compõem a prcpostê e a habilitagão clo liciiante rnelháro'iassificado sorrentc ser.âo
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro c pâra accsso púbrico após o enccrrâmento do envio de lances.

8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemâ eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1 - Valor unitário ou percentual de desconto;
8.1.2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;

- ^ 
8- 1 .4 - Descrição detalhada do obj eto, contendo âs infonnações s iuri lares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que foraplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantiâ, número do registro
ou inscriçâo do bcrn no órtsào compelcnte. qIanJo tor o câ.o;
8.2 - Todas as especificaçôes do objeto conridas nÍ proposla vinculàm a Conrraladâ.
8.3 - Nos valores propostos estaÍão inclusos todos às custos operacionais, encargos previdenciários,
trâbalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que i,,cidam áireta ou inàiretarníte no Í-ornecimento

8.4 - Os preços oÍàüados, tanto na proposta
responsabilidade do licilante, nâo lhc âssistindo
crru, or]]issào olr quâlqucÍ outro pretexto,
8.5 - O prazo de \,âlldâde da proposta nào

iuicial, qLrânto na ctepx de lances, scrâo de cxclusiva
o dircito de plcitear qualquer altcrição, sob âlegação de

apresentação,
8.6 - O licitante deverá declarar,
ofeÍado é mânufaturâdo nacional
Termo de Referência.

será inferior a 90 (noveDta) dias, a contâr da data de sua

pâra cadâ item/lote, em cantpo próprio do sislenra BLL, se o produto
bcneficiado por um dos critérios de nrargen de prcfer.ência indicidos no

8'' _.os licitanics devem rcspeitar os preços nráximos estabelccidos Das ,ormas dc regência de coutlatações
públicas fedemis, quando participarem dc licirâçõcs públicas;

. 8.7.1 - O descumprinrcnto das .cgr.as supranencionadas pela AdrrinisfÍaÇâo por pâÍe dos contrâlados
podc ensejar a fiscalizaçào do Tlibunal de Contas da Ljniâo e, após o devido proccsso legal, ger.lu-as
scglirrtcs consequôncias: assinâtura de prazo pÍrra a adoçào das rnecridas nccess:'ifias ao erato cr,,rpiinrc,rru
da Iei, nos teruros do art. ?1, inciso IX, da Corstituição; ou condenação dos agentcs públicos r.esponsáreis
c da empresa conlrâtada ao paganlento dos prejuízos ao erár.it,, caso u.r;n""au, ocoffónciâ dc
superÍàturâlnetrfo por sobrcpreço nâ execução do contralo.

LJINCES
9.1 - A abe.turâ da prcsente licilação dar-se-á elr sessào públicâ, por meio de sistema clctftinico, lrâ dâtâ,
horá.io c locrl indicados neste Ldital.
9 2 o Ilegociro verificârá as propostas âpreserÍadas, descrassificândo dcsde rogo aq.erâs quc nâo estejarn
err conlànnidade coul os rcquisitos csrâbelecidos nesfe Edilal, contenham 

-viciàs 
insanáveis ou râo

if re,etrrcr' .,. (.pL.ifi cJ\ôe. recIici. rri;id:r, nu l enno J< Rerrri.rei:r.
9.2.1 Tâmbéln será desclâssificada a propostâ que idcrrtifique o licitante.
9.2.2 A desclassificaçâo será scnrpre Íürrdanrentada c rcgistrêda no sistelra, com aconlpânhânleuto

cm tenrpo real por lodos os pâIticipantes.
9.2.i - 

^ 
não desclassificação da propostâ nào impede o scu.julganreDto deÍlnitilo enr scnlido

contrário, levado â eÍàito na fasc de âceitaçâo.
9.3 - O siÍcrllâ ordcuârá automaticanrcnre e5 proposlâs classifioâdas, sendo quc somente esfes participarão

^

9.4 - O sistema disponibilizárá campo próprio pârâ trocâ de mensagens entrc o pregoeiro e os licitartes.

PR!!DITU

t
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9-5 _ Iniciada a etapa competitival os licitantes deverão encaminhar rances excrusivamente 1inr r.àul/
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.

9.5.1 - O lance deverá ser ofertâdo pelo valor do ltcrr.
9 6 - os liciianles podcrão olerccer la,ces s.lcessivos, obse.vando o horário Ílxâ.lo pâra abeÍura da scssào
e âs regras estabclecidâs no Edital.
9-7 _ o licitante somcule podcrá ofercccr rance de valor inferior ao úrtimo por ere olt,1ado e registr.arlo pero
slslemâ.
9 8 o inrervalo nrfiinro dc diferença de valorcs entre os larces! que incidirá tanto cm relaçâo aos lances
intermediários quaDto cm relação à proposta que cob.i'a nrelhor ofer'la devcrá ser no mí,ino de r% íunr
porcento), do vâlor do Ilem/l,otc. Nos termos do arigo 31. parágraÍo únioo do Dccrelo n. 10.024. de 20 dc
setcrnbro de 2019 e nos tcrmos da Instrução Nonnâtiva SLTI/Mp n" 0l/2013.
9.9 - Será adotâdo pâra o envio de lances no pregão elch.ônico o lnodo de disputa,,âbeúo e Í-cchâdo,,, enr
que os Iicitantcs âpresentarão Iances públicos e succssivos, coln lance final e fcchâdo.
9.I0 - A etapa de lances dâ sessào púrblica terá duração inicial de I5 (quinzc) minutos. Àpós esse prazo, o
sistenra encâminhará aviso de rcchamento i,rlirente dos lânces, âpós o que transcorrcrá o periodo dc tcrnpo
de ató dez minutos, âleâtoriâmente dctcrminado, findo o quâl selá aul;maticalncnle encerracla a re,_epçio
dc lences.
9.1 I Dncerrado o prazo prcvisto no itcln anlerior, o sistemâ abrirá oportunidade para que o autor da ofeta
de valor mais baixo e os dâs ol'ertas com preços ató dez por ccnto superiores àquela possam olertar unr
lance final c fechado eur até cinco minutos, o qual será sigiloso a1e o encerrarlentà deste prazo.

9.11.1 - Nào havc|do pelo lncnos tfês oÍbÍas nas condições definidas neste itern, póderão os autores
dos melhorcs lances, na ordem de classillcaçào, alé o máxinlo de trés, ofercccr um la,rce Íinal e lechado cnr
ate ci,)co rrinutos, o qual scrá sigiloso ató o encerrarncnlo deste prazo.

9.12 - 
^pós 

o térlnino dos prazos cslabelecidos nos itens anlerior.es. o sislemâ ordcnârá os lânccs
segundo a o|dem crescente dc vâlores.

9.12.1 - Nâo havcndo lancc finâl e fechado classificaclo nâ forma cstâbelecida llos itens anteriores.
havcrá o reinício da etapâ fechada, para que os denrâis licitalltes, até o máxino de três. na orderr dc
clâssillcação, possam ofetar um laDce llral c lechado ctr a1é oinco minulos, o qual será sigiloso âtó o
encerralnento dcstc plltzo.
9.13 ' Poderá o prcgoeirc, auxiliado pela cqLripe de apoio, justificadalncnte, admitir o rcinício da ctapâ
Íbchada. caso rrcnhun Iicitânle cl.ssiÍ1.âdô Dâ etapa dc lance lechado ârender às exigênoias de habiliraçio.
9.14 Não serão accitos dois ou mais larccs de Dresmo valor, prevalcccndo aquele quc for recebitlo e
rcgislrâdo em prinleiro lugaÍ.
9.15 - Duranle o h'anscurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em telnpo real, do !alor do
nlenor lancc rcgish'ado, vcdâda a idclltillcâÇào do licitânle.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da ctapa competitiva do pregão, o sislemâ
clctr'ônico podcrá pemraneccÍ acessivel âos lioilantes parâ a recepção dos lânces.
9.l7 - Quando a desconexão do siÍeDra eletrônico para o prcgoeiro persistir por lelnpo supcrio. a de7
millrrlos, a sessão púrblica scrri suspc|sa e reiniciada somente após dccorridas vitrtc c quâtro horas dx
oomunicaçâo do Íàto pelo Pregocilo aos pafticipântes, no sitio clelrônico Lrtilizâdo para divulgâçào.
9.18 - O Critério de julganenro adolado será o de mcnor preqo, corrlbrme definido ncsle Udjtal e scLrs

9,19 - Caso o licitente llâo apresente IaDccs, concorlerá com o valor de sua proposta.
9.20 - Em rclâçào a itens não exclusivos para pârticipaçâo de microcrrpresâs e empresas de pequeno poüc,
uma vcz cncerrada a ctapâ de lances, será ef'ctivadâ a leriÍlcação aulomática,.junto :\ Receita Fcdeml, do
porle da entidade empresarial. O sistcrna identificará cm coluna própria as lnioroerrpÍcsâs e empresas rlc
pequ(]no porle patlicipântes, procedendo à cornpâração corn os valores da primeira colocada, se esta for
crlpresa de rnaior porte, assin conto das demais classificadâs, para o Íim de âplicar-sc o disposto nos ârts.
4,1 e 45 dâ LC D" 123, de 2006, rcgulanrentada pelo Deoreto D" 8.538, de 2015.
9.21 Nessâs condições, âs pÍopostas de rnicroempresas e cntpr.esas de pequcno pode que sc cnconlrârem
na laixa de até 5% (cinco por ceDto) acimâ da melhor proposta ou mclhor lance serão consiLlerâdas
cmpatadas con â pril]tcirâ colocada.
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9 22 - A melhor clâssificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úttiàínrr.tr)>/
para desempate, obrigalorialrcnte etn vâl.,. infcr.ior ao da printeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
corrirolâdos pelo sistclra. conlâdos após â comunicação automática pâm tânto.
9.23 ' Caso a microemprcsa oü a empresa dc pequeno ports mc lhor ;lass ificadâ desistâ ou não se rnanii-cste
no prazo estabclccido. scrão convocadas as demais licilantes rnicr.oernprcsa e enrpr.csa de peqncdo poÍc
que sc erco,fleln Daqucle intervalo de 5% (cinco porcento), nê ordent dc classificação, parao cxercicio do
mesmo direito, no prazo estabclccido no subiten antcrior.
9.24 - No caso de equivalêDcia dos valorcs apresentados pelas microenrpresas e empresâs dc pcqueno portc
que se enconlrem nos illtervalos estabelecidos lros subitc|s aDteriorcs, será rcalizado sorteio entie elas para
que se idcntifiquc aquela quc prirneiro poderá apresentar melhor oÍ'crta.
9.25 - Quando houvcr propostâs beneficiâdas com âs margcus de pretôrência em releção ao produto
eslrangeiro, o critério de descmpâte será aplicado cxolusivanlcnte entlc as propostas que fizcrcm jus às
margcns de prcfeÉDcia, confornrc regulanrcnto.
9.26^- Haverrdo e\,entual ernpatc cnlre propostás ou lances, o critório de descmpâre será aquele prcvislo no
ar1. 1".-§,2'. da Lei n'8.666, dc 1991, asseguraDdo se â preÍarônciâ, succssivamentc, aos bins produzidosl

9.26.1 - No pa ís;
9.26.2 - Por elnpresas brâsileims:
9.26.3 - Por elnprcsâs que invislânr cm pesquisa c no desenvolvimento de teonologia no paisl
9-26.4 Por emprcsâs quc coDtprovcm cutnprirnento dc rcseNâ de cargos previsle-eln lei para pessoa

cofl deliciência ou para rerbilitâdo da prcvidência social e quc ârendâ;n às rcgrâs dc âcessibilidâde
prc!islas na lcgislação.
9.27 - Pcrsistindo o e,,l)atc, â proposta \,enccdora serii sortcâdâ pelo sistcDla elef6rico dentrc as propoÍas
ernpatadas,
9 28 _ Encerrada a c1âpa de cnvio de rances da scssâo pública, o pregoci.o deverá eucâminhar, pcro sistenra
elehônico, colrtraproposta ao licitantc que tenha apreseDtado o menor prcço, para quc sc_ja obtida mclhor
propostâ. vedada a negociaçâo em condiÇões difclsnles das pÍcvistas nestc Irdital.

. 9.28.1 - A DegociaÇào será r.calizada por ureio do sistema. podcndo ser aconpanhada pclos denrais
licilântes.

9.28.2 - O prcgoeiro solicirârh ao licilânte rnelhor clâssiÍlcado que, no prazo rle 02 (rJLras) horas, cnvie
â prcposta adequada ao úllinto lence ofcrtâdo àpa» a negociação rcalizada, aconpanhada, se lol o caso, dos
documeDtos complemcnlârcs, quando neccssá os à confirnação daqueles exigidos nestc Edilal e já
âpreseDtados.
9.29 - Após a neÊtociação do preço/percenhral, o l)regociro iniciará a Íàse de accitâção e julgameDto da
proposta.

]O.O - DA ACEITABILID/|DE DA PROPOSTA VENCEDOM
10.1 ' Encerrada a clapâ de ncgociação, o pregoeiro cxaminará a proposta classificada en priDreiro lugâr
qlranlo ,i adcquaçào ao olrjeto e à conrpatibilid.rde do preço em relaçâo ao máximo eitipulacto para
co0lrulação ncÍe Edital e em seus anexos, obscrvado o disposto no parágrâfo único do ârt. 7" e no § 9. clo
4t.26 do Decreto n.o 10.024/2019.
10.2 Será desclâssificada a proposta oLr o tance vc.ccdor, apresenrâr preço Íinat sup,ior ao pr eço máxinro
Íixado (Acórdâo n' I455/201 8 -Tíll I - Plenário). ou que âprcsenler preço manifestâmcnte inexequívcl.

10.2.1 - CoDsidem-se inexcquíel a proposla que aprcsente preços global ou unitririos simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompativeis com os preços dos insumos c saláiios dc mer.cado. ac.cscirlos dos
respectivos encargos, rindâ qLrc o ato couvocatório da liciração nào lenha estabclecido linritcs rninimos.
excelo quando se rcl'erircnl â nratcriais e instalaçôes de propriedade do próprio licitaotc, pârâ os quais cle
rcr r,(re a p"rr(la ou l lorir iJror d:r r.r.r.rcr. Ç.ro.

10.3 - Quâlquc. intelessado poderá rcquerer rlue sc reâlizem diligêicias para alerir a exequibilidarle e
a]egalidâde das propostas, dcvendo aprcsentâr as prcyâs ou os indicios que Íirndamentam a sJspeitâl
10.4 - Nâ hipótese .1e nccessidade de suspensão dâ sessão pública para a rcalização clc diligêrciês, corn
viÍas ao sâneamento dâs proposlas. a scssâo pírblica sonrente poclcrá ser reiniciarla mediante-aviso pr'évio
nLr sistcrnâ corr, lto nlínirno, vinle e quêtfo horâs dc antecedência, c a ocorrência será registrâdâ e,, âtal

,..§L_
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V, "frtrr-}i10.5 - o Pregoeiro poderá convocar o licitânte para enviar documento digital complementar, poY$*io a" g)/
Íirncioralidade disponíve1 Do siíenra, no prazo de 02 (duâs) horas, sob pena dc nâo accitação ria proposta.
1.0.6 O praTo cslâbelecido poderá scr prorrogado pelo pregoeüo por solicitâçào cscrhâ e justificada do
licitante, foflnulâda antcs de findo o prazo, e ÍornralrneDtc aceita peio pregoeiro.

10.6.1 Dentre os docurnentos pâssiveisde solicitação pelo pregociro, destacam se os quc conlenham
âs caractcrísticas do material olertado, tâis como nrarca. modclo, tipo, fabricanle e proccdôrlciâ, alérn de
outras inlormações pcrtinentes, a exemplo de calálogos, lblhetos ou propostas, eniarnürhados por,tcio
eletrônico, ou. sc for o caso, por outro meio e prazo i,dicados pelo p.egociro, sem prejuizo dt) seu ultcrior
envio pclo sistenla clcúónico, sob pena dc |ào aceitaÇão da propostâ.
10.7 O licitantc que não apresentar o docurnento compr.obatór.io, ou cujo ptoduto não atender aos
regulamcntos técnicos pertinentcs e Dorrnas tóc1rir:as brasilcir'as aplicávcis, nào poderá usufi uir da aplicaçào
da rra€eln de prclcrênciâ, scrn pre.juizo das peDalidadcs cabiveis.

10.7.1 - Nessa hipólese. bcln como em câso.le inabiliraçào do Iicitânte, as proposlâs serão
reclassiíicadas, para fins de nova aplicação da rnargen de prcferência.
10.8 Se â propostâ ou lancc vencedor for desclassificado, o plegocir.o examinará a proposta ou lance
sllbsequentc, e, âssim succssi\,âmentc, na ordent dc clâssificação,
10.9 - Havendo neccssidade. o Plegoeiro suspcnderá a sessão, irrfonnando no ,.chat,. 

a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro podcrá encaminhar.. por mcio do sistelnâ clet.ônico, colttrâproposta ao licilânte quc
apresentou o lancc mais vantajoso, corr o Íim de negociar a oblenção de rnclhor preço, vcdâda a negociação
em condiçôes divcÉas das previstís Deste Edilal.

_ 
10.10.1 - Tantbém nas hipóteses cllt que o pregociro nào aceitâr â proposta c passâr à subscqueDte,

poderá negociar com o licilânte para que seja obtido preço Drelhor.
I0.10.2 - A Degociâção será rcâlizada por mcio do sisterna, podendo ser acompanharia pe)os demais

licitaItcs.
10.11 -Nos itens não cxclusivos para a paricipaçàLr de microcmprcsâs e empresas de pequeno portc, selnpre
que â propostâ nâo for aceilzr, e antes de o Pregociro pÀssar à subsequente, havcrá nova veriÍjcaÇão. pelo
sistclnâ, dâ evcntuâl oconência do enrpatc ficto, previsto nos âftigos 44 e 45 da LC n" l2l, de 2006,
seguindo-sc a disciplina antes estabclccidâ. se for o caso.
I0.12 - I'lnccrrada a análisc quânto à accitaqâo dâ proposta, o pregoeiro verifioârá a habilitâção do licitalrle,
observado o disposto ncste Edital.

I I.O - DA HÁBII,ITÁCÃO
1l.l - Colno oordição pÉvia ao cxame da docunlcntação de habilitação do licitantc detentor da proposla
clâssjficada cnr prinreiro lugar, o Prcgoeiro verificará o eventual dcscLtmprimento das condjÇões dc
pârlicipaçào. especia|rcnte quaDto à cxistêDcia de sanção que impeça a pâíioipâção no certâme ou a firtura
corltr'âtaçãoj mcdiante a consulta aos seguiiles cadastros:

ll.l.l - Consulta Consolidâdâ dc Pcssoa Juridica do Tribunâl de Conlâs da União (htrps://ceridocs
apf.apps.tcu.gov.br/)

I 1.1.2 - A consulta aos caclestros scrá realizada etn nome da enprcsa licilâDte e tambóm de seu sócio
maioritário. por força (lo ârtigo 12 dâ Lei n. 8.429, de 1992. quc prevê, dentre âs sânç(les inlpostâs âo
responsável pela prática dc âto de improbid.rde âdministrati!â, â proibiçào dc oontratar com o poder
Público. irclusive por intcnnédio de pcssoâ_jurídica da qLral sejâ sócio rnajoritário.

11.1.2.1-CasoconsteDâConsultadeSituêçãodoForneoedoraexistônciâdeOcon-ênciâs
Impeditivas hdireras, o gcstor diligenciará para verifjcar se houve fr.aude pol parte dâs emprcsas aponlâdâs
no Relatório Lle Ocorrôtrciâs Impeditivas llrdireras.

I l.l.2.2 - A tentativa de burla scrá verificada por rncio dos vírculos societários, linhas dc
fôrnccinento similares. denke oulros.

I l.l.2.l - O licilânte ser'á convocado para mal1ilestâção prcviamenle à sua dcsclassificâçâo.
ll.l.3 Constâtada a existência dc sânção, o Prcgoeiro reputará o licilâDte inabilitado. por lalta de

condição de paÍicipaçào.
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I L L4 - No caso de inabilitação, haverá nova verilicação, pelo sistcma, da cventual ocnnencia dk
cnrpate ficto, prcvisto nos âr1s.44 e 45 da l,ei Corr,plementar n; l2l, dc 20ó6, scguindo-se a disciplina
aDtes cstâbelecida para aceitaçâo da proposta subsequlrnte.
l l.2 - llavendo a necessidade de envio de docunlentos de habilitâção complemcnlârcs,,ecessários à
conllnnaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitarrte ser.á co,vocado a enoarri,há_los,
em-fol]llato digital. viâ e-rnâi1, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dc inabilitação.ll 3 - somenre haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rcqLrisitos nrcdiante
aprescntâção dos doculneDtos originais não-digitais quando houver dúvidâ em relação à integridadc do
documento digital.
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11.4 - Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpr diferentes, salvo aqueres
legâlmente permitidos.
115 - seo licita te for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, eseo ricitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em tlome da filial, exceto aqueles clocumentos que, pelâ própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos sorrente em nome da matiiz,

11.5.1 - Serão âceitos registros de CNPJ de licitante mâtriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CM/FCTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuiçôes.
I1.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. â
documentâção relacionada nos itens â seguir, pârâ fins de habilitação:

11.6,1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrâdor(res);

._ 11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial da sede da licitante;

1 1.6.1.3 , Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social Consolidâdo em vigoÍ devidâmente
registrado no registro público de empresa mercantir da Juntâ comerciar, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por agões, acompanhâdo de documentos de eleição de seus
âdministradores;

1l.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples _ exceto cooperativas
- no Câúório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoiia em exercicio;

I L6.1.5 - Decreto de Autorização, §m se tÍâtando de empresa ou sociedarle estrangeira ern
funcionamento ,ro Pah,. e Áto de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
cornpelente. quando a arividade a.sim o eritsir:

_ _ll-6.1.6 - Registro na Organizâção das Cooperativâs Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentosl

a. Ato coDstitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 dalei 5.,764/71;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administrâção da cooperâtiva; (diretoria e- conselheiros), conso anÍe aÍt. 4'l da lei 5.'l 6 4l'l I ;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de âssembleiâ que aprovou o estatuto social:
e. Regimento interDo com a Ata da assembleia qre o âprovou;
i Regimento dos fundos constituidos pelos cooperâdos com a Ata da assembleia que os
aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

1 1.6. 2. SUALI FICAÇÃO ECONôMICO- FINANCEIRA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitante, estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadrad_as nos termos do Art. 34, da
Lei Federâl no I 1.488/2007

11.6.2.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termos de abertura e ence*amento do Livro Diário-
devidamente registrado na Junta Comerciâl de origem que comprovem a boa situaçào financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balaücetes ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizados por
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índices oficiais quando encerados há nrais cle 03 (trés) meses rJa data cle apresentaçâo d)
devidaDrente âssinados por contabilista rcgistrâdo no CllC.

I I.6.2.3 - O Microcmprecndedor Individual_MEI que no ano calendário anterior Irão renha
aulêrido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e u,n mil reais). está dispensarlo da apresc|tação do
Balarrço Palrimoniâl e dcmonstfações contábcis do último cxerciclo social nâ l.or,a rlo itcn arrtcrior,
contbrme art. I.179 §25 do Código Civil e aÍigo lg-^, s lo da Lei Complerncnla, nl iz:t:006, 

"ntr"t"nr,,deveú. apresentâr a DASNSIMEI (Dcclâração Anual t1o Sirnples Nacional - Microentpreendcc]or
Individuâl).

I I 6.2.4. No câso de entpresa constituida úo exercício sociâl vigente, adntitt, se aprcscrrtaçào
de balânço patrinlonial e de,onstraçôes contábeis rcÍêrentes ao período exis-tônciá da sociedatlcl

I 1.6.2.5 - E adnissivcl o balêrço intcínediário, se decorrer dc lei ou colltlato social/estârrÍo

11.6.2.6 - Comprovaçào da boe shuaçio llnanceim scrá baseadâ na obtcnçào dc índicc de
Liquidcz Gerâl (LG) maior que um (> 1), reslrltântes dr âpticaÇão da scjruinÍc fórmula:

LG=

SG=

LC:

Ativo Total
la,.i\,' ( ir.ullr'le P, .,iro \1,, r ;rç16..

Ali\,o CiÍculantc
Passivo Circulantc

11.6.3 - QUALTFTCÁÇÃO rÉcNrcÁ
11.áJ.,1 - Conrprovaçâo de aptidão pâm o Í-ornecimento de bcns em caraclerísticas, quantidâLles e prâzos
compalíveis con o objcto desta licitâção. ou con o Itent/Lote pe{ineDte, por meio da aprescntação dc
âlestados lolnccidos por pessoasjur-idicas de dircito público ou privado.

a) o licitante disponibilizará todês as inronnações ,cceisárias à conprováção da legitirnida.re dos
atcslâdos apresentados, aprcsentando, dentrc o,tros documentos, cópia rlo contiato quc deu suporle à
conlrataçâo, notas fiscâis, cndereço âtual da contratante e local en quc Íbrâm prcslâdos os scr\ iços.

b) Ern havendo clirvida acerca da veracidade do dooumenro, o pregoeiro e Equipe de ApoiL, poderào
pronrover diligênciajunto â emitente, a fim de co,,,prc!er a veracidade dó Atestado de capacidade Tócnica

I - Constâtada a veracidarle. ser.á conllrrnada a habilitâção da licitante;
II - Consiâtadâ â não veracidade, a licitaDte scrá inâbilitada, sendo o fato encaminhado à

Procuradoria Ceral do Município parâ que scja eberto processo administralivo, c conprovado o dolo,
aplicadas as sançôes adrDinistrativâs câbívcis, conÍànne rlegislaoão vigcnte.

11,6.1 - REGALÁRIDADE FISCÁL E 7'RÁBÁLHIS7'Á
I 1.6.4.1 - Provâ de inscrigão no Cadastro Naoional da pessoa Juridjca CNPJ devidâmcnte

11.6.1.2 Itova de hscriçâo no cadâstro clc conl.ibuiutes estaclual ou rnunicipal. se hour,er.
rclativo âo dornicílio o. sede da Licitante, peÍi,ertc ao seu rârno de atividâde e compátivel conr o objeto

11.6.4-l - Provâ de lcgularidade para conl a Fazcnda Fedcml, Estadual e Municipal do
dolnicÍlio ou scde dâ Licitante, ou outrâ equivaleDte, na fonna da leil

11.6.4..1 - Prova dc Ícgularidâde relativa ri Seguridacle Social e ao Fundo de Gâ.antia por
Te,npo de Serviço (FG I S), der.onÍ,.ndo siluação regulâr ro cumprinrcnto dos cncârgos sociâis iDstituídos
por lci;

Passilo Circulânte + Pâssivo Nao Circulant.

11.6.4.4.1 , No caso de Cooperativa, a mesmâ está dispensada da âpresentâção dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para eleilo desta dispensa, áeverá apresentar o seguinte:

| ^v. 
Dra8âo oo Mar, 210, Centro, Arê(ati Ct - B,asit ct p: b2800 0*

I 
,,5588)34)t i050Jt55s8) J42t1q45lww,a.a,acdli.ce.gov.br 
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a. DECLARAÇÃO constândo que, caso vencedor da licitaçâo, o objeto sera p'iáauzidD/
ou comcrcializado por.ela própri

digitada, ern urna via, senr cmenclas.
e as dcmais nrbricadas pelo licitante

licitaçâo c execulâr o contfato caso s;ja vencedorâ.
c. RDLAÇÀO DOS COOpLR^DO§ quc produzirào ou comercializarão o objeto da
licitação discriminado, comprovando âlfâvés de docunenro ê dâta de ingresso ;e cada
um delcs na cooperâtiva.

11.6.4.5 - Prova de inexistôncia de dótritos inâdimplidos perante a JuÍiçâ do l.râbatho,
mediar]te a aprescntação dc certidão negativâ, nos lennos do.fitulo VII_A da Consolidaçào dâs Leis do
Tlabâlho. âprovadâ pelo Decreto Lei no 5.452, de l" de maio de 19,{31
II 7- A existénoiâ dc restriçâo rerativâmenre à reguraridâde fiscâr e rrabarhisrâ não impedc que a ricitânte
quâ I i1l cada 

. 

conlo 
.nl 

icfoe lüpresa ou enrprcsâ de pcqueno po(e seja declarada venccàom,;ma rez quc
âtenda â todâs âs dclrais exigéncias do edital.

11.7.1 - A declaragão do venoedor âconteccrá no nlomeDto inlediatamcite postcrior à làse de
habililâção.
I 1.8 - caso a proposta mâis vanlâjosâ sejâ oÍcÍlada pof IicitaDte quârificada corro nricroerrprcsa ou emprcsa
dc pequeno ponc, e u,avcz constalâdâ a cxistência de algumaiestrição no quetânge à raglrlaridadc irscal
e trâbalhista, â mes a será coDvocada para, no prazo de 05 (cinco) dia; úreis,'após a dcclaraçào do
varccdor, compro\'âr a regularizaçào. O prazo poderá ser prorrogaclo por iguai pcr.iodo, a criter.io da
administraçâo públicâ, quando requcrida pelo lioitantc, mediante apiescntaçeo ãe.iusrificariva.
I 1.9 - Â nào-regula'ização fiscar c lrubarhisrâ no prâzo previsro no;ubiten antcrioi acarrctar.á a inabiliraçào
do licitante, sem prejuízo das sangões previstas ncste Édital, sendo lâoultada a corvocar;âo dos Iicitaritcs
rcmâDesccrtes, na orden dc clâssificâ9ão. sc. nâ ordcnr de crassificação, seguir-sc ortfâ microenprcsa.
crnpresa cle pequcno podc ou sociedade cooperafivâ com alguma rcstriçãci na docunlentaçâo fiscal e
I'abalhista, scri conccdido o rnesrno prazo para rcgulâr.izâçâo.
I l.I0 - Havcndo neccssidadc de anarisar rninuciosânrente os docurnentos cxigidos, o pregoeiro suspendcrá
a scssâo, inÍbrnlaDdo no "chat" a nova dala s hor.ário parâ a coDtinuidâde da incsma.
1l.l I - scrá inabililedo o licitante que não conrprcyar sua habiriração, scja por não apresentar quâisqucr
dos documentos exigidos, ou aprcsentá-los eln desacor<lo com o estabclecido ncste Edital.
I l.I2 - Nos itens não exclusivos â microenlpresas c empresas de pequcno poltc, em h:rvcndo inabilitaçào,
haverá nova veriÍicaçào, pclo sistelüâ, da evcntLral ocorrôncia do cmpate 1iito, previsto nos artigos 4f e +S
da LC n5 123, de 2006, seguiudo-se a disciplina antes esrêbelecidâ p;râ âceitaçáo <1a proposta subsequenre.
I 1.ll _ o licilantc provisoriamente vcrrcedor enr um iten/lole. que cstiv", 

"ou"on."nil,r.r'r 
orr.o itern/lote,

fica.á obrigado a corrprovar os rcquisitos dc habiritação cunruiativamentc. isto é, somândo as cxigênciai
do itenr/1ote e,, quc verceLr às do itcm/lote em qLrc estivcr concorre,do, e assim sucessivamente, so-b pena
dc inabililação, aléln da aplicâ9ão das sânçõcs câbíveis.

ll.l3.l-Nàohavclldoacomprovaçãosu,rulativâdosrequisilosdehabilitação,ai,abilitaçãorecaitá
sobrc o(s) item/lotc(nsxs) de mcno(es) vâlo(es) cujâ retirada(s) seja(m) suficientc(s) para a hatrilitação do
licitantc nos rernânescentcs.
I l.l4 - conslatado o atendimcnto às cxigêrcias clc hâbiritaçâo fixadas no Editar, o ricirêntc será decrarndo

oü comcrctallzado por ela própriâ atrâvés dc seLrs cooperados.
b. \l A Lr^ \1.\( Àí\ <.I q e o, coo1, r.rdo. :rrrrnriz:rrarI I e,auforizaraDr a coopcrâtiva a paÍicipar da

I2.O - DO ENCÁMINIlAMENTO DÁ PROPOSTA
l2.l_Apropostafiral do Iicifa.re declarado venccdor deverá ser encamrnhadâ via sisrema on viee-mair
pltsào.N râc.l!ú!1]]1!il.ct)rr no prazo dc 02 (duas) holils, a conlâr da solicilação do prcgoeiro nu sislerlta
e1elrónico e dcverái

l2.l.l - Ser redigida ern lingua poÍuguesa, dalilografada ou
rasurâs, entfelinhas ou Iessalvas, deve0do a última lolhâ ser assinada
ou seu representante legal,

I2.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e
pagamento.

agênoia do licilante vcltccdor, para Íins dc

(D
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12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será l€vada ". "orrla",u*ao 

no*úuJ[, iirg
execução do contrâto e aplicação de eventual sânÇão à Contratada. se for o caso.

^ 12.2.1 Todas as espccificaçôes do objeto conlidas Dâ proposta, tais como mâ.ca, ntodelo. tipo.
lâbricânte c procedênciâ, vinculân â ContÍatâd
l2_3 - os preços deveÍão ser cxpressos en moedâ coffente racionar. o varor urirário crr argarismos e or,rrrrElohrr ern rllar'..).u\ e pu. ex.cI\,.(afl. 5 Ja Icr rog.060oJ,

123.1-OcorrendodivergóDciaclll.eospregosunitáriôseopreçoglobâl,prevalsueráoúsprillleiros;
,o caso de divcrgência cntr.e os vâlores numéricos e os valores cxpre.sroi po. 

"itanau, 
prevalecerão eÍes

úrltilros.
12 4 - A otcrtn rlercr'n ser firrre e llr(Li\a, linlilada, rigorosamenle, ao objeio desle Edjtal, sem conter
altcnrati\a\ rG prcç1, r,r dc rlu.llquer ,rurril condição que induza ojulganrertà a rnâis dc um resultâdo, sob
pena dc desclassifi cação.
12 5 _ ,{ proposta de'er'á obedecer âos te.ros destc rrditâr c scus Anexos. não scndo consideradâ âorerâ
que,não correspondâ às especitlcações ari contidâs ou quc estàbercça vincuro à proposta rie outro Iicitántc.
12.6 - As propostas que conrenharn â descrição do objcto, o varor'e irs docunrerÀs óomprcrnenta.es csrarào
disponívcis nâ intcmet, após â homologaçào.
12.7 - constatado o atendimento das exigênciâs fixâdas no editâ1, a Licitântc será decramdâ vcncedorâ, c
os prcseDtes à sessão scrào comunicados.

I3.O - DOS RECURSOS
l3.l - Deciârâdo o vcnoedor e decorri(là , làsc de reguiarização Ílscâl e trabalhista da licitantc qLlâlificada
cotto rnicroenrpresa ou empr.csa de pcqueno pote, se lor o câso, será conccdirlo o prazo de no mi'imo 20
(\,irte) Ininutos, pâra que qualquer licitânle rra.ilcste a intengão dc recorrcr, de io.ma motivada, isto é,
indicendo colllra qual(is) decisâo(õcs) pretendc recorrcre po| qirais nrotivos, em canlpo prliprio do sistenla.Il.2 - Hâvelldo quem se rnarileste, caberá ao pregoeiro v;rificar â tempcslividadc e a existô.cia r1e
lnolivação dâ intcnçào de rccor.er, para decidir se adtnile ou não o recurso. iundamcntadamcnte.

.. 13.2.1 - Ne-ssc momelto o Prcgoeiro não âdentralá no mérito recursâI, mâs apcnâs veritjcâú as
condições de adnrissibilidadc do rccurso.

. .13.2.2 - A falta dc nrânilcstação motivada do licitante quânto à ilnenção dc recorrcr inlpotará â
dccadência desse dircito.

13.2.3 - Uma ver adrlitido o recurso, o reco[entc terá, a par.tir de clÍão. o pmzo de trôs dias pam
aprcseDtâr ês mzões, pelo sistcma elctrónico, iicando os demais licilâDtes, dcsde logo, intimados para,
quere,do. âprcsenrârem contrarrazôcs rambérn pero sistcnla eletrônico. ern ouuos trôs iias, cluc comcçar.ào
a contar do léruiuo do prâzo do rccorrentc, sendolhes assegurada vista imediata dos clcntentos
indispeDsávcis à defisa de selrs iDteresscs.
ll.l - O âcolhil]tcnto do rccurso invalida tão sonieDte os alos insuscelíveis dc aproveitanentu.
13.4 - os aulos do processo permâncccrão corl vislâ franqueada aos inler'essaáos, no endcreço constante
neste F.dirr I

14,Ü . DA R EA BLR ILIR.1 DA SESS iO PÚBLICA
11.1 A sessão pública podcrá ser.calrerrâ:

_ l4.l.l-Nashipritescsdeprovimentodcrecursoqucleveàanulaçãodeatosanteriorcsàrealizaçào
dâ scssâo públicâ preccdcnte ou err que scjâ anulada a própria sessãá pública, situaçâo em que serão
rcpelidos os atos annlâdos e os que dclc dependam.

14.1.2 - QLrando houver cno na accilação do preço rnelhor classilicâdo olr quando o licitanrc
declaraclo vcncedor não assirar o contralo, não lclirar o instrrnlento cquivâlentc oLl n;io cornpru\,ar a
regularizaçào Íiscal e trabalhisra, nos termos do arr.43, §t" da LC n,, l2i/2006. Nessês hipótescs, serào
adotados os procedimerrtos imediatânreDtc poíeriorcs ao encerrantento da ctâpa de lances.
1 4 2 - rod os os lic itâ.tcs r elrân cscentes dcverão ser convocados para acompan har a scssão reabcrta.

. 14.2.1 - A coDvooação sc dará por meio do sistema elctrôDico (,,chal.,), e-mail, ou, âinda, fâc_símilc,
dc acordo con â fàsc do prnccdiDrento licilâtório.
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15.2 - Após â fase reourcal, ooltstatada a regularidade dos atos pratir_a<los, a autoridade compelente
homologará o procedirreDto licitatório.
I5.3 A âutoridade supcrior dcslâ Iicitaçào se rcservâ o direito dc nâo homologâr a presente Licitação, no
interesse dâ Administração e mediante ÍLrndanlentâção escrita, sem que.oibã qualquer tras ricimnres o
direito de reclamação ou indenizaçâo.

DA FORM, ODÁ DE REGIST', PRECOS -
16.1,- Hornologado o re.,,tr"ao an lr"gau;ãfirn.t,, uãa". aiãilffiào dos itcns â ser regi(râdo.
scrá(ào) convocadâ(s) a(s) adjudicatáriâ(s) parâ âssinatu.à dâ Ata dc Registro de preços anexo dcsie eclital,
que aperfeiçoará o cornpr'ornisso de execuçâo dos scrvigos nas condiçõcs estabereci-rlas, que observará os
iennos do Dccreto Murricipal n" 012 de 07 de feverciro de 2017, dâ Lei r.,, 8.666/93. da Lei n.. 10.520/02
. d(r'dir,)únr,:r. do eJilil dc..( nroccdirne|lro licir:,lorio
16.l.l - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicaçâo da Ata de
Registro de Preços que a critério dâ Administrâção poderá ser pronàgada por igual período, nos termos do
inciso III do §3'do art. l5 da Lei nô 8.666/93.
16.2 - CoDstarão da Atâ de Registro de preços as seguintes informaçõesi

a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;

.d) planilha_dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada clos
produro\. quanridade. marca. preço unir,irio e loral;

e) direitos e Íesponsabilidades das partes;

0 demâis condiçôes atinentes à execugão do serviço.
16 3 ' A Ata de Registro de preços será lavrada em tantas vias quanto forem as emprcsas classificadas.
16.4 - A licitante que tenha o seu preço registrado será dsnominado beneficiária da Ata de Registro de
Pregos - ARP.
16.5 - A convocação de que trata o item l6.r deverá ser atendida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis,
pÍorrogável por igual período desde que ocoÚa motivo j ustificado e aceito pela Administração, sob pena,
de decâir o direito à beneficência da Ata de Registro de preços, sem preluízo das sanções previstàs no
disposto no al1. 87 da Lei nô 8.666/91.
16-6 -_Ao_assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela
adjudicâdo, com integral obediência às nonnas âvençadas em rerâção aos eiementos propostos, a responder
pelo cumprimento dâ propostâ apresentada.
16.7 - Em caso de recusâ ou impossibilidâde da beneficiária do registro em âssinar a Atâ de Registro de
Preços, ou quando â nesma nâo apresentarjLrstificativa, a Administração adotará as providênciasiabiveis
à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de
classificaÇão, parâ, depois de comprovados os rcquisitos habilitatórios e feita â ;egociação, âssinar a Atâ
de Retsislro de Preços.
16 8 - Nâ convocâção das licitântes remanescentes, será observada a classificação final dâ sessão originária
do pregão, devendo a(s) convocada(s) âpresentar(em) os documentos de habilitagão cuia validade te;ha_se
expirâdo no pmzo transcorrido da dâtâ da realização do pregâo.
16.9 - Durante o prazo de validade da Ata, â Administração não ficará obrigada a efetivar as contratagões
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a âdoqão de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações.
16.10 - A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se_á pelo
Tenno Contratual.
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I5:O - DA ÁDJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÁO
I5-)-.OobjetodaIicitaçaos.rán.1uãi"udãuo1i"it t" declarado vencedor, porato do l,regociro, caso
haja interposição de recurso, ou pela autoridarle competente, upO, n'i"gufu. a""i.ao ao,
apresentados.



16.11 DuMnte â validadc da Atâ dc Registro dc preços a cmpresa bcneficiária uao po(l(rá fl eg:+-?
indisponibilidade de forneccl o objcto ora ricitado, sob pena, de rhe sercm apricarlas as sançõcs previstâs
no preseDte Edital.
16.12 - A Unidadc Adnrinistrativa prolrotom da prcscnte licitação scrá o órgão gestor da Atà de Registrc
de PrcÇos - ARP.

I7.O DÁS ÁLTEMCODS NÁ ATA DE REGLSTRO DE PRECOS
l7.l - A Ata do Regisrro dc Preços podcrá sofler alrcüçôes, obedccidâs às disposiçôes conticlas no Decr.eto
Municipal n" 012 dc 07 de fcvcreiro de 20I7, da Lei n . 8.666/91, da Lei n." I0.520/02. e dernais normas
do edilal desse procedirnento licilatório.

l7.l.l - OG) preço(s) rcgislrâdo(s) poderri(ão) scr revisto(s) enr decorrência dc eventuâl rcdução
daqueles praticados no mcrcâdo, ou dc fâb que cleve o custo dos bens rcgiÍrâ.1os, cabc|do a
AdnliDistração, prômover as necessáriâs negoo iâções j u n1() à(s) Bencficiáriâ(s) da ARp.
l-.1 Qu.rnJ',. Jr^r troti\,.\uÍrct\enr<Ile. o ntcco Irciâ'rnc t. r(tsislrdJo lor1. -\<.,rncri.r iJ,.r(ço
p_atic"J. rr,, r..ercr..u..r 

^drri.ri.lr:ri.,odc\crilI7.2.I-Convocaraclnpresaadjudicatáriâ.paranegociaraadcquâdáreduçãodopreço;
17.2.2 - Liberar â empresa âdjudicatárir do compromisso assunido, caso se fi.ustre cssa r)egueiaçào;
17.2.3 CoDvocar as rernanesccntes visando igual oporunidade de negociaçâo.

I7.3 - Quârldo o preço de rrcrcado lornar-sc superior ao rcgiÍrado e a Bencficiária da ARp, rnecliante
requcrimento Íilrdamentado, demonstrar a impossibilidâdc de cumprir o contpr.orrisso, â Administraçào
poder:i:
17.3.1 - l.lbcÍar a BeneÍlciáriâ da ARI, do compronrisso assumido, sem inicial p|occdirrrcnro p.ur rpu|ar
falta quc irrplique cm aplicação dc penalidadc, sc confir.mado a veracidade dos motivos aprcscntados e se
a comunioação ocorrer antes do inicio da cxccução do contrâto;

I7.3.2 - Convocar âs demais Bcneficiárias da ARP visândo igual opoÍLrnidadc dc rregoeiaçio.
I7.4 - F'Nstrâdas as negociaçôes, a 

^dminiÍrâção 
providcnciará â revogação dí Ata de Rcgistro de preços,

adotaDdo as nredidâs câbír,eis para a obtenção dc conlratação mais vaDtâjosa.

I1].0 DO('AACEL Ii,IL:NfODA/17A DF RT(,1çTRO t'F PRTI O\
I8.1 - A presenlc a1a de registro de preços poderti ser cancclada de pleno direiio:

18.1.1 - Pela adminislraçào quardo:
a) A delentd'â não culnprir âs obrigaçôes constantcs desta Aia de Rcgistro dc preçosl
b) Lm clualqLrcr das hipótcscs de inexecuçâo tolâl ou parcial na cxecug,io do serviço, a critério

da adrririslfaçào;
c) Os preços registrâdos se aplcscntâreD superiorcs âos praticados no melcado; c a

Ilerleficiária dê ARP Dão accitar reduzi-lo:
d) Por râzões de intcrcsse público dcvidamente detnonstrâdo ejustificado pcla administl?çãol

I8.2 - Pelas signâtáriâs, qLrando, lllediantc solicitâção por cscrito, comprovarclrl eslar impossibilitadas de
cunprir as exigôncias destâ 

^ta 
dc Registro de Prcços, ou, ajuízo da Adnrirish.ação, quândo colnprovada

a ocorrêncjâ das hipiÍeses plcvislâs nos arts. 77 e 78 e na forma dos arls. 79 e 80 da Lci liederal g.666/93.
18.3 - A solicitaçào dis signatárias pâra cancelarnc|to dos preços rcgjsirados deverá ser Íbrnulâdâ collr â
ântecedô|cia de l0 (í ilrta) dias. facuhada à AdIninistração a aplicâçào das penalidâdes, caso nào âccita âs
razõcs do pedido.
18.4 - A cornunicaÇão do calrcclârnento do preço rcgistrado será Í-cita por íjorrespoDdônciâ com aviso de
recebimento,.iunlândo-se o co|tpr'ovânte aos êutos que deram origctrl âo Registro dc Prcços.

I8.4.1 - No caso de ser inaccssivel ou ignorado o ender.eço da Bcncliciária da ,^Rp, a co unicâçào
será lcilâ mediarrtc publicação no órgâo rle divulgaÇão oficiâl do Município, considerando sc cencelâdo o
rcgiÍro na data da publicação oficial.

r9.0 - Do coNT'RÁI 0
I 9. I - 

^pós 
a homo logação e a ass inatlrra da Atâ de Regislro de preço, em scndo real izada a contrâtação,

scrá filrnado lcrnlo de Contrato, conformc ntintltâ ânexa ao prcscnte Ldital, que dcvcrá ser.assinado pelas
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paÍtes no prázo de 05 (cinco) dias útcis,
lioitante venccdoÍa;

21.0 - DO REEOUILíBRIO ECONôMlCO-FINÁNCEIRO

a pafiif da data de reccbintento dâ convocâção cncÀNiDhadâ à

19 2 - Alteflrâlivamcnte à convocâção para conlparecer perântc o órgão ou eDtidadc pam a assinatLrra do
Tcnrro de Contrato ou accite do inslnrmcllto equivale;te, a Adni;istrâção poderli encaminhá-lo pâra
assi,âtura ou âceitc da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimcnto 1ÀR) ou
mcio eletrônico, para que scja assinado ou aceilo n; prâzo dc 05 1cinco.l dias. a conlar da dâta dc seü
rerL hirrre1l.,,

19.2.2. O praTo previsto no subilem antcrior podcrá ser prorrogado, por igual periodo. por
solicitaçào.iustifi cada do adjudicatár.io e aceita pela Adntiristraqão.
i9. I _ Qualque. solicitaçâo de prorrogâçào dc prazo para assinatum do tcrmo de contrato olr inst'umento
equivalentc. deoorrelltcs desta lioitâção. somente scrá analisadâ se aprcsentâda aules do dccurso do pmzo
para 1âl c dcvidantcnte fundanleDtadat
19.4 O prazo de vigêlrciâ da contfatação, quândo couber scrá de I2 (doze) mescs. Nota Explicativa: A
vigência do contrato podcrá ultrapassâr.o cxcrcício ilnanceiro. desLle quc âs despcsas refercntes ii
contralâçào sciânr integralmente cmpenhadâs até 31 dc dezembro, para Íins je inscrição ern restos a pagar.,
confomre OrieDtação Nomrltiva AGli n. 39, .le t3/12l201 ll
19 5 _ se a 

^d.iudicatáriâ 
irjusrificadarncnle recusar-se a assinâr o contráto, podcrá ser convocacra ourra

licilaúe. deMe quc r.espeitada orderr de classificagão, parâ, depois de feitâ a ncgooiâção, verificada a
accilabilidade da pÍopostâ e comprovados os requisitos de habilitaçào, celebrar a conirâtação, sem prciuizo
das sânções prcvistas ncste Edital e das dclnâis corninaçOes Iegais;
19 6 _ A execuçào contratual seú aconrpanhâ(1a e flscâriTada por Agentc púbrico cspecialmcrte rJesignario
pâra estc fin. pcla Unidadc Cerenciâdora da Licitação, de rcordo con o estabele;ido no art. 67, ria Lei
Fcderal n" 8.ó6611993, a ser infor.rnado quando dâ lâvraturâ do instrurnenlo contratual.

20.0. DO REAJ L)STAM FNTO
20.1 - Os prcços registrados não sofrerão rcâjuste durânte â vigóncia da Ata de Registro de preços - ÀRp,
salvo na condiçào do leor do ilenr r8.l deste ediral, utiliTando â variação de índiccs oficiais á época do
reajuste.

2l l _ Na hipótcse de sobrcvirem fàtos inrprevisír,eis, ou previsiveis, porém dc consequênciâs incarculávcis,
retardadores ou impeditivos dâ excc.çào do aiuslado, ou, âindrr, enr caso de for.ça maior, caso lortuito ou
falo do príDcipe. configurarrdo álea cconônrica cxh.aordináriâ e extracontiatLral. poderá, flcdiânte
procedimeDto adlninistr-ativo onde rcste derroll§trildr tr sitrtâ\au c reü))u de rlrerâçáo. ser restabelecida a
rclaçào quc âs pâtcs pactuaran inicialnlenle enlls os encargos .la contralâaa c a rctribuição tla
AdmiristraÇão para â .justa refiunerêçào do fbrnecimeDto, objetivândo â manutenção ao equitiUr.;o
ecorrónrico-financeü-o, ,a Íbr,,a do A,.t. 65. Inciso Il, AIúrer,,d,,, da Lei 8.666/93, podcrdo ser rcÀislrâdo
por sinrplcs âpostila (§8").

22.1 - As obrigações da Contrâtante sâo aquelas aúoladas na Ata de Regish.o de preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

23.1 - As obrigâçôes da Contratada são âquelas affoladas na Ala de Rcgistro de preços e nâ Minutâ
Contratual. anexo dcstc edital.

?4A-pO R!:CLArMENTO E CRlMo
24.1 Os critérios de recebimenlo e aceilação do objelo esfão previsbs nê Ata de RegisÍ-o de preços c nâ
Milrula ContratLral. ânexo dcsle editâl

25.0 - DO PAGÁMENTQ
25 I _ o pâgamerrto será eÍaf.âdo proporcionâlmente âo que Í-or soli,Jitldo pclâ contrâtantc. enr até.lt)
(lrinia) diâs contados a pâüir da dàta da apr€sentação da Nota Fiscâl/trâtura pcla Contratadâr
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25.2 - Havcndo elro na apresentaçâo da Nota IirclliFatura ou circuustáu!ia que in,p"çu u tiiú
despesa, o paganrento ficará pcndcnte â1é que a Contratâda providcncie âs Dredidas saneadoras. Ncsta
hipótese, o prazo pâra pagamento iniciar-se,á âpós â comprcvação da ÍcgLrladzâção da siluâçào, não
acaffetando quâlquer ônus para a Conlrâ1ân1ei
25.3 - A Contratada regulanncnte oplànle pelo Simples Nacional, instiluído pelo AÍ. I2'da Lci
Complcurcltar n' 12l/06, nào soficrá a relençâo quanto aos inpostos c corrtribuições abrângidos pelo
referido rcgirnc:
25.4 O pâgâmenh será efetuado por mcio dc lransferénciâ bancária em conta corrente, na agôncia c
eslabelecimento bancário indicado pela Col1tntadâ:
25.5 - ,^ Contratarrtc 1râo se responsxbilizará por qualqucr dcspcsa quc vcnha a ser efetuada pelâ Conlralâdâ,
que porvenlura não teDha sido acordada no conlmlo:
25.6 - 

^ 
Liberação do pagllmenlo fica coDdicioDada à apresentaçào dc doclnnclltos em originnis, xerocopiâ

aconpanhadas dos oliginais ou dc xclocópia aulentioada, da regularidade para com as Fâzendas Federal
(CND Tributos Fcdcrais), Estadual (CND I'ribulos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) c
Trabalhista (CND llâbâlhista);
25.7 - Nenhum pâgarneDto ser:'L et'ettrado à CONTR^TADA, cnquanto pcnderte de liquidação por quâlquer
obrigâção finânceira. sem que isso gcrc dircito à altcrâção dos preÇos. ou de compensâção financeira po|
atraso de pagamcrto.

26.0 - DA SUBCONTRÁTACÃO DE TERCEIROS
26.1 - Scrão âccilas subooDtr'âiações de oulfos bens e scrviços para â cxccuçào do colltrato origiDâl a1é L)

linile de 30% (tlirÍa por cento) do valor contratado. Conludo, em qualquer siluaqão. a CONTRATADA é

â únioâ e integrâ1 responsável pcla cxccuçâo globâl do contrato.
26.2 - EIn hipótese nenhuma, harerá relâcioDâmenlo conlraluâl ou legal d:r CONTRATANTE coDr os
subcoDtrêtados,
26.3 - A CONl RATANTE reserva-se o dirciio dc vctar a utilização dc subcontralaçôcs por mzões tócnicits
ou âdminislr'âtivas, visando unicameDte o perfeito cumprilnento do contrato.

27.0 - DA GAR4NTIÁ CONTRATUÁL
27.1 - A critério da Adrninistração e coolbflne o caso poderá ser exigido prestaçào de garantia para esta
conlralaçào \,isaDdo à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

28.0 - DAS PENÁLIDÁDES E SANCOES ÁDMINISTMTIVÁS
28.1 As penalidades estão prcvistas na Miruta do Contrato ânexa a cste edital.

2q.I DO PEDIDO DL ESCLARECIME\TO E IVPUGNlCÃO:
29. I _ ESC.Á RECIMENTO:
29.1.1 - Os pedidos de csclarccinrcntos rcÍarcntcs ao prcscnlc cdital c scus ancxos, dcvcrão scr

enviados pam o Pregociro. ató 03 (tÍôs) diâs útcis anlcriores a dâla flxâda parâ abcl1urâ da scssâo pirblica,
cxclLrsivâmcnlc â1ravés do Dreio eletrônico: p!çg!ta.4l4!!]!!glu4!Lqt!rt. identifioândo o núnrero do pregão.

29.1.2 - O p.cgociro rcspondcrá aos pcdidos dc csclarccinrcntos no prazo ds dois dias útcis, conrado
da datâ de recebinrento do pedido. c podcrá rcqLrisitar subsídios loanais aos rcsponsávl]is pela elaboração
do edital e dos ancxost

29.1.3 - Os pedidos de esclârecinlentos não suspenden os pmzos previslos no certamc;
29.1.4 As rcspostâs âos pedidos de esclâreciDrenlos serão di!ülgadas pclo sistclna c vircLrlarão os

participanles e a âdnrinislrâção.

29.2 IMPUCNACÃO:
29.2.1-Ató03(ôs)diâsúleisaDtcsdâdâ1âfixadàparââberlurâdâsessãopúblici,qualqucrpcssoâ

poderá impugnâr o presente Edital, mcdiarrtc pctição por cscrito, protocolizada, ra sala de licitações da
Prelêiturâ, situacla no endereço coustâutc do preâlrbulo dcstc edital ou através do rneio eletrônico:
1) rc sào. ârrc â 1i ,1!lltltL!uut, que preencharn os seguürtes requisitos:
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29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu Íepresentante legal
(acorrpanhado dos docu,nentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenonre, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação,
dentro do prazo editalício;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelâ elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnagão no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação;

29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o âto convocâtório, será designada nova data
para a reâlizâção do certame, exceto se a âlterâção não afetar a formulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, âpresentadas iúempestivamente o/ou
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitânte;

29.2.5 - As impugnaçôes não suspendem os prazos previstos l'lo cefame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionâl e deverá ser

motivadâ pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitâção;

30.0. DAS DISPOS]CÕES GERAIS
30.1 - Todas âs declâmções exigidas neste edital deverão ser âssinâdâs por representante legal da licitante.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administração sâo apenâs parâ orientação a Licitante não havendo a
necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que
se exige.
30.3 - O Pregoeiro ou à Autoridâde Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgâmento
promover diligência dsstinada a csclarecer ou complementaÍ a instÍução do processo e a aferição do
ofeúado, bem como solicitaí a elaboração de pareceres técnicos destinildos a fundamentar as decisões.
30.4 - Quâlquer modificâção no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto originâI, Íeabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exccto quando, inquestionâvelmenie,
â alteração Dão afetar a formulação dâs propostâs.
30.5 - Não serão considerados motivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou erros
materiais na propostâ ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que Dâo firam os direitos das demais licitantes,
sendo a decisão, para tânto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
J0.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conirâtação.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de iDteresse público decoffente de fato
superveniente devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de oÍicio ou por
provocação de terceiros, mediânte parecer escrito e devidamente fundamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições conslântes da Leí i" l0.520, de 11/07 /2002, Decr€lo
n" 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n' 10.024 de 20/09/2019, Decreto Mu icipal no 012 de 07 de
fevereiro de 2017, Lei Complementar n' 12312006 Lei Geral da Microempresâ, com as alterações da Lei
Complementar no 14712014, e legislâção correlatâ âplicarrdo-se, subsidiâriamente, no que couber, a Lei n"
8.666193, de 21106/93, corn suas alterações.
30.10 - O foro pârâ dirimir questões retativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracâti/CE, com
exclusão de qualquor outro.
30.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes aDexos:

ÂNEXO I - Termo de Referêncial
ANEXO II - Modelo dc Proposta;
ANEXO III TeÍmo de Adesão - BLL;
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,}tv
ANIXO Musto pclâ Utilização do Sistcrna;
ANDXO V Declaração de Inidoneidade;
ANfXO VI Declâlâçào de Curnprimento de Habilitação;
ANEXO \ ll Declarar;o \4enorJ( lJade;
ANtrXO VIII Declaraçào ME/EPPr
ÀNIXO IX - Dcclâração de Vínculol
ANEXO X MiDuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO XI - MinLrtâ do Contrâto:
ANEXO XII Dcclarâção de lmpedimento dc Participação de Consórcio.

PRlrFEt'Í UltA 1)

Arâcati/ClE. l8 de fevereiro de 2022.

Ordcnador de Despesas dâ Secretaria de Esportc c Lazcr

/<roz
Kály da Costa Souza
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